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PROJETO DE LEI no 0034/2026
Publicação no 0051 /2026

(De autoria do vereador MARCELO CESAR TORRES RUBI)

"Dispõe sobre a denominação do Sistema
de Lazer Iocalizado no Jardim Benedicta
Gontrera, no Município de Cafelândia, e dá
outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA APROVA:

Art. íO FiCA dENOMiNAdO 
.ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA COSTA" O

Sistema de lazer localizado no Jardim Benedicta Contrera, identificado como

Matrícula 20033, no Município de Cafelândia.

Art. 20 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta de dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de lândia, em maio de 2026

MARCELO RUBI

Câmara MuniciPa
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JUSTIFIGATIVA:

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e votação desta Egregia Casa de Leis o Projeto de

Lei anexo que "Dispõe sobre a denominação do Sistema de Lazer localizado no
Jardim Benedicta Contrera, no Municipio de Cafelândia, e dá outras
providências."

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear e perpetuar a

memória de Antônio Carlos de Oliveira Costa, cidadão que construiu uma trajetoria

marcada pela dedicação, responsabilidade e amor ao próximo.

Durante 41 anos de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Cafelândia,

exerceu a função de auxiliar de serviços gerais com compromisso, humildade e

respeito, tornando-se exemplo de trabalho e honestidade para todos que tiveram o

privilégio de conhecê-lo.
Mais do que um profissional dedicado, Antônio era reconhecido por suas

qualidades humanas. Um homem honesto, querido por todos, sempre bem recebido

onde chegava, transmitindo simpatia, respeito e bondade. Nunca mediu esforços

quando se tratava de sua família, sendo um excelente marido, pai e avô, deixando

marcas de amor e cuidado em cada pessoa ao seu redor.

Ao lado de sua esposa, Dona Célia Bueno, construiu uma linda família,

baseada em valores, união e amor. Deixou seus filhos André, Carla e Cristiane, além

de seus amados netos Lohan Benício, Joaquim e Pyetro Kauan, que carregam

consigo seu legado de carinho, dedicação e exemplo de vida.

Sua história merece ser eternizada e reconhecida, pois pessoas como Antônio

Carlos de Oliveira Costa deixam contribuições que vão além do trabalho: deixam

ensinamentos, saudades e um legado que permanecerá vivo na memória de todos.

Diante da relevância de sua trajetória e dos relevantes serviços prestados à

população cafelandense, apresentamos o presente Projeto de Lei, esperando contar

com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Câmara Municipal de C ia, em 25 de maio de 2026

MARCELO
- Vereador -

Projeto de Lei no 003412026

RUBI
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CERTIFICO que a presente foi extraÍda em inteiro teor, da matrÍcula no.:20033, em forma
reprográfica, nos termos do artigo 19, § 1" da Lei 6.015/1973 e que em relação ao imóvel
objeto desta matrÍcula NADA MAIS CONSTA corn r€fêrência a alienaÇôes e constituiçôes
de ônus reais, pessoais ou reipersecutórias, além do que já foi retatado na presente
certidâo. Nada mais. A presente cêrtidâo retrata a situaçào jurÍdica do imovel até o último
dia útil anterior a data da expediçâo. , Cafelândia-SP, 26 de fevereiro de 2026. Eu, IGOR
RODRIGUES FOLHARI, ESCREVENTE, Procedi as verificaçôes, conferi e assino.
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